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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS
ESTADO DO TOCANTINS

cEsrÃo EFtctENTE"
ADM:201712020

t-ut Y l12l/2019

"hs'I,\ltllLE( L O A(;ENDAMEYfO
't t,:t-t:nôttc<l DE coNSULt'As

nt Íiulc .rs PARA os pActEN'rEs

PREVIAMEN'TE CADASTRÁDOS NAS

r NTDADES ur seúur or-» nru.ltciplo
DIi DIANóPoLts,.ro.-

o pREFIlro Do MuNrcrpro oe oraNópoLts. cLETBSoN

MOltt'.lRA 
^LMt:lDA. 

no uso das atribuiçôes que sâo conf'eridas por Lei tàz sabcr

quc a CÂMAIIA MtrNI('tpAL DE I)lANup()Lts. EslADo Do lo('ANTtNS.

ttprrrii c eu sanciorto a scguintc l.ei:

Art. 1". Os paciçntcs cadastrados poderão agendar. por teleÍbne. as suas

consLrltas nr('dicas nas (lnitlades de Saútle do Municipio de Dianópolis./.1O.

§l'. os agcr)dilnlenlos podcrào scr Íii1os até um dia antçrior à consuhx

§2". Cabcrá ao Posto de Saúde da Familia responsávcl pela consulta.

làzcr o plnllcianrçrlo dos agendarncnlos e disponibilizar aos paciertes as quantidades

dr: r agas clistcntçs. benr conro os dias de atenrlimento e horário estimado da consulta

Art. 2". O lgenda[rcnto dc quc lrnla esla Lçi sonrente scrá possirel nas

I Inidrdes dc Sairdc ondc o paciente já estiver prc\ iatnente cadastrado
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Art.3'. As unidades de saúde deyerão alixar, çm local visível à

populaçÀo. material indicatiro do conteúdo desta Lei.

Art. J'. I:sta Lci entrará cm \ igor 90 (noventa) dias após a data de sua

puhliell iirr

Gabinete do Pret'eito Municipal de DIANÓPoLIS. aos 02 dias do mês de

iiezc'rrbro Llc 2019
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